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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Dr easeemnaaecaaaarars Goiânia, 

PORTARIA NM 9 

  

YR RAMOS JUBÊ, 

Fresiderie do Lpibunal Regional Eleitorel 

  

do Bstado de Goiás, no uso de suas atribui 

  

RES 

arbitrar,ãoe acorão com o Decreto nº 68. 807, 

ãe 25 de junho de 1.971, ao funcionário requisitado, JOSE 

BATISPA RIBEIRO, motorista da Secretaria de Estado da Fa 

zenda, ora à disposição deste Tribunal Regional Eleitoral, 

duas (2) diárias no valor de CR$ 108,00 (cento e oito cru= 

geiros), cada, correspondentes aos dias 5 e 6 de outubro & 

corrente ano, datas em que estará ausente desta a Copktodanas 
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usdo RB. ANTONIO DÍUR VE DO JUBÊ),, 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral. 

   


